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JUSTIFICATIVA  
PL 0241/2013  
  
O que mais se necessita hoje, para a chamada INCLUSÃO DIGITAL é o 
fornecimento de internet banda larga gratuita para a população.  
Considerando que as empresas já disponibilizam, a preços altíssimos tais serviços e 
com isso lucram enormemente.  
Considerando que estas mesmas empresas tem obrigação social junto à população.  
Considerando que os postes já abrigam os hub’s das empresas que prestam este 
serviço.  
Considerando que já há dispositivo em Lei para cobrança de aluguel deste espaço 
público.  
Considerando que vem aí a Copa do Mundo 2014 e a Expo 2020, dois eventos onde 
São Paulo receberá grande número de turistas internacionais que devem ver e 
sentir uma cidade atualizada com o futuro.  
Considerando que todas as grandes capitais do mundo já possuem tal serviço e que 
a terceira metrópole do planeta não pode ficar mais, tendo a possibilidade de fazê-
lo, sem este benefício.  
Considerando que o erário público não sofrerá alteração.  
Considerando que a instalação deste serviço é extremamente fácil e possível.  
Pedimos a aprovação do referido projeto que vem colaborar com o povo paulistano.  
Clama a população de São Paulo para que haja internet de qualidade em cada rua, 
cada esquina, cada avenida para incluir digitalmente o cidadão.  
 


